COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI N.° 1.030, DE 2007

Dispbe sobre a proibicdo da exigéncia
do nuamero minimo de créditos “Grade
Fechada” para a efetivacdo ou continuidade da
matricula nos estabelecimentos de ensino
superior.

EMENDA N®

Dé-se ao § 1.° do art. 1.° do projeto a seguinte redagéo:

CAM 1.0

Paragrafo Unico. Fica igualmente proibida a exigéncia
minima de créditos “Grade Fechada” durante o curso, em
estabelecimentos de ensino superior.”

Sala da Comissao, em de de 2008.

Deputado BERNARDO ARISTON
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